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LABORATÓRIOS B. BRAUN S.A.

IMPUGNAÇÃO 

1. DA TEMPESTIVIDADE 

 

2. DOS FATOS 



 

 
 

3. DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E TÉCNICOS 

I) DO DESBALANCEAMENTO ENTRE A QUANTIDADE DE MOTORES SOLICITADA X CONSUMO DE 

BROCAS/FRESAS 

 

extremamente improvável

(1) 

(2) 



 

 
 

 

os quantitativos registrados geram expectativa de contratação junto aos 

fornecedores

imprecisão no levantamento da demanda, que gera inconsistência nos quantitativos licitados, 

prejudica a correta análise de cenário por órgãos da Administração Pública, pelas empresas fornecedoras 

e pela sociedade

maior flexibilidade não pode ser entendida como isenção de compromisso por parte do 

órgão público

deve observar ainda o princípio da economicidade, o qual 

expressa a relação custo/benefício de suas ações



 

 
 

II) DA EXIGÊNCIA DE DISPONIBILIZAÇÃO DE INSTRUMENTAL E TÉCNICO EM SALA CIRÚRGICA 

o mesmo não 

pode ser utilizado indevidamente para a inclusão de exigências não previstas e delineadas pelo objeto 

licitatório

procedimento vinculado

nulidade

4.  DO PEDIDO 
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